
ue 2 CLÁUSULA SEGUNDA 

FUNDO Meta - 
“de Solidarerdade 

se “BE FOROCARA 

| TERMO DE E DOAÇÃO D DE Bens 
co Processo Sdministrativo 1 ni 3553205. 204. 00032882/2025-87 no DONATÁRIA: PREFEITURA MUNI ICIPAL DE SOROCABA 

o “DOADOR: PAULO WALTER LEME DOS SANTOS 
o OBIETO: 100 teem ) UN. óLo DE SOJA 

e elo presente” Instrumento, de um 1 lado, a PREFEITURA. MUNICIPAL DE SOROCABA, ces ne Ni 
as 634. Dad; ODOI7A, com sede na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo. Mendes, ne: E dai, a to de E 
“Boa Vista neste ato representada pela Presidente do: Fúndo Social de! Solidariedade, Senhora, EN 
E Sir range Rodrigues F Frate é Maganhato, adiante desi ignado DONATÁRIA, e e, de outro, o senhor Pauto 

a denôminado: DOaDOR, « com fundamento no artigo sas e sejuintes da Lei Federal ine 10 A06; de 10 o 
“o de janeiro de 2062 — “Código Chi, e no » Decreto 2 Municipal ne 27815, de 3 de fevereiro de 2 2028, : 

de CLÁUSULA PRIME IRA -DO OBJETO o aih ue “o e Gio 

“o 1 ER Fe) objeto do presente termo consiste r na a doação, + sem ônus ou: u encargos, > pela doadora, de: 100 E o 
(cem) un: de óleo de soja. | DES o pio E Euio ni 

=DA E DESVINCULAÇÃO dos BENS doados com os DE osgro DE na “o 
e CONTRATO  ADMINISTRAS vo | VIGENTE (pondoRes que POSSUEM CONTRATO. com e 

| a ADMINISTRAÇÃO). 



gi Getectam bad E SOROCABA | 

“DOADOR: Paulo pt eme dos Santos ç iai Fa 

“Testemunhas j a, 


